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PROÍBE O COMÉRCIO, O MANUSEIO, A 
UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA 
DE FOGOS DE ARTIFÍCIO SONOROS NO 
MUNÍCIPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GABRIEL DA PALHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, 

Decreta:  

Art.  1° Fica proibido o transporte, armazenamento, comercialização e o manuseio de 
fogos e artefatos explosivos pirotécnicos sonoros em qualquer estabelecimento comercial de São 
Gabriel da Palha, e também a utilização, queima e soltura de fogos e artefatos pirotécnicos sonoros em 
locais públicos e privados, abertos ou fechados. 

§ 10 A proibição prevista no "caput" deste artigo é aplicada também quanto ao 
armazenamento de fogos de artifício em balcões, barracões ou quaisquer dependências de imóveis 
residenciais ou comerciais. 

§ 2° Para efeito dos dispositivos constantes no "caput" deste artigo, são considerados 
fogos e artefatos pirotécnicos: 

I - Os fogos de vista com estampido; 

II - Os fogos de estampido; 

Ill- Os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, com bomba; 

IV - As baterias; 

V - Os morteiros com tubos de ferro; 

VI - Rojões; 

VII - Os demais fogos de artifício que contenham acima de 25 (vinte e cinco) 
centigramas de pólvora, por peça. 

§ 3° Excetuar-se-á da proibição estabelecida no "caput" deste artigo, desde que 
obedecidas, além de outras condições previstas nesta lei, as seguintes: 

I - Os fogos de artifício considerados "Classe A e B" conforme o Decreto Federal 
n-Q 2998, de 23 de março de 1999, alterado pelo Decreto Federal ng 3665, de 20 de novembro de 2000 
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(R105 do Ministério do Exército, que regula o fabrico, comércio, transporte e uso dos materiais 
controlados); 

a) Fogos de vista, sem estampido; 
b) Balões pirotécnicos; 
c) Fogos de estampido que contenham até 25 (vinte e cinco) centigramas de pólvora, 

por peça; 
d) Foguetes com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, sem bomba; 
e) "potsàfeu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voadoras" e outros equiparáveis.  

Art.  2° A constatação da existência do material proibido, descrito no artigo primeiro, 
implicará na sua apreensão imediata pelo Poder Público Municipal. 

Parágrafo único. O Material será às expensas do proprietário dos fogos de artifícios, 
removido de imediato para local seguro, onde, a critério das autoridades públicas poderá ser inutilizado. 

Art.  3° 0 não comprimento do disposto nessa lei acarretará aos infratores as seguintes 
penalidades:  

I - Lacração e interdição do imóvel; 

II - Multa de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), na primeira constatação, e o dobro no 
caso de reincidência. 

Parágrafo único. A punibilidade para venda de fogos para menores está imputada no 
ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente,  Art.  244 da Lei n° 8.069/90.  

Art.  4° Ao estabelecimento que comercializa outros produtos, além de fogos de 
artifício, que não cumprir a intimação respectiva, aplicar-se-á o mesmo procedimento indicados nos 
artigos anteriores.  

Art.  5° Aplicam-se todas as sanções previstas nesta lei, bem como a apreensão 
imediata dos artifícios, a condução imediata à delegacia, para a lavra do respectivo Termo 
Circunstanciado por importunação, e perturbação do sossego, este, objeto de proteção desta lei, a 
todos que portarem, ou mediante testemunhos e outras provas, fizerem uso de fogos explosivos neste 
município, aplicando-se os mesmos procedimentos aplicáveis indicados nos artigos anteriores.  

Art.  6° 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de sessenta (60) dias a contar da data de sua publicação.  

Art.  7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JOS ROQUE DE OLIVEIRA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Há muitas pessoas com transtorno do espectro do autismo  (TEA).  A condição foi descoberta 
em 1943 pelo psiquiatra  Leo Kanner,  nos Estados Unidos, quando ele analisou onze crianças 
que se isolavam de tudo. Esse foi o ponto de partida para uma longa pesquisa. 

O autismo é dividido em três níveis: leve (exige apoio), moderado (precisa de apoio 
substancial) e grave (exige apoio muito substancial). A classificação acontece conforme a 
gravidade dos sintomas em relação à comunicação e aos comportamentos. 

De acordo com a OMS (Organização Mundial da Saúde), existem 2 milhões de autistas no 
Brasil. Em relação à infância, a organização estima que o transtorno do espectro autista  (TEA)  
afete uma em cada 160 crianças no mundo. 

O barulho causado pelos fogos de artificio é nocivo a pessoas com transtorno do espectro do 
autismo  (TEA).  Algumas dessas pessoas, sobretudo crianças, podem ser muito sensíveis a 
sons e, com o estouro, ficarem ansiosas e entrar em crises "que podem levar até à 
automutilação". 

Segundo dados da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, houve 122 mortes por 
acidentes com fogos nos últimos 20 anos, sendo 23,8% menores de 18 anos. 

E ainda, não é só pessoas com  TEA  que são atingidas. A queima de fogos de artifício também 
causa traumas irreversíveis aos animais, especialmente aqueles dotados de sensibilidade 
auditiva. Em alguns casos, os cães se debatem presos às coleiras até a morte por asfixia. Os 
gatos sofrem severas alterações cardíacas com as explosões e os pássaros têm a saúde muito 
afetada. Dezenas de mortes, enforcamentos em coleiras, fugas desesperadas, quedas de 
janelas, automutilação, distúrbios digestivos, acontecem na passagem do ano, porque o 
barulho excessivo para os cães é insuportável, muitas vezes enlouquecedor. 

Os cães que não estão habituados ao barulho ou sons intensos geralmente reagem mal aos 
fogos de artifício. Alguns cães mostram-se incomodados, mas outros podem mesmo 
desenvolver fobias e entrar em pânico. Além de trazerem riscos aos animais, que são reféns 
do uso dos fogos, estes artefatos podem causar danos irreversíveis às pessoas que os 
manipulam. 

Segundo dados da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia — SBOT, nos últimos 
vinte anos, foram registrados 122 óbitos por acidentes com fogos de artifício, sendo que 
23,8% dos acidentados eram menores de 18 anos. Os casos de acidentes triplicam no período 
dos festejos católicos, no mês de junho, sendo a Bahia o estado com maior número de casos, 
seguido por São Paulo e Minas Gerais. Dados do Ministério da Saúde apontam que mais de 
7000 pessoas, nos últimos anos, sofreram lesões em resultado ao uso de fogos. Os 
atendimentos hospitalares decorrentes dividem-se da seguinte forma: 70% provocados por 
queimaduras, 20% por lesões com lacerações e cortes; e 10% por amputações de membros 
superiores, lesões de córnea, perda de visão, lesões do pavilhão auditivo e até perda de 
audição. 
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O presente  PL  não tem como objetivo acabar com os espetáculos e festejos realizados com 
fogos de artifícios, apenas visa proibir que sejam utilizados artefatos que causem barulho, 
estampido e explosões, causando risco à vida humana e dos animais. O beneficio do 
espetáculo dos fogos de artificio é visual e é conseguido com o uso de artigos pirotécnicos 
sem estampido, também conhecidos como fogos de vista. 

JOS 	QUE DE OLIVEIRA 
Vereador 
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